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ATA DA 04ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 28 de maio, de forma online, pelo  Google Meet,

com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura;

2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da Próxima

reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Cristiane (Cris Lau), Thais (Lar

os  Anjos),  Raquel  (AFPM),  Myrne  (SEMS),  Lucineia  (SEMAS),  Jovana  (PASTORAL),

Lenir  (PASTORAL)  e  Jessica  (SEMPLADE).  1.  ABERTURA:  a  reunião  iniciou  às

13h42min,  com  a  abertura  realizada  pela  Presidente  Thais.  2.  ATA:  Aprovada  sem

alterações.  3.  EXPEDIENTES:  01)  Solar  Kairós:  Documentos  para  manutenção.

Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 02) Ofício nº 497/2025 –

Ministério  Público  (MP):  Procedimento  Administrativo  nº  0135.25.001086-9  –  Solicita

informações  sobre  a  existência  de  Centro-Dia  para  Pessoa  Idosa  em São  José  dos

Pinhais, com prazo de 30 dias para resposta. Deliberação: solicitar informações para a

SEMAS  sobre  o  Edital  de  Chamamento  para  credenciamento  das  instituições,  e

responder  o  MP  sobre  o  acompanhamento  realizado  pelo  Conselho.  03)  Ofício  nº

500/2025 – MP  :   Procedimento Administrativo n.º 0135.25.001087-7 – solicita informações

sobre  a  submissão do  fluxo  de  acolhimento  para  pessoa idosa ter  sido  submetido  à

apreciação do CMDI, com prazo de 30 dias para resposta. Na sequência, foi apresentado

próximo expediente.  04)    Ofício nº 793/2025 – SEMAS/DPSE:   Encaminhamento de Guia

de  Acolhimento  Institucional  para  a  Pessoa  Idosa.  Deliberação:  encaminhar  para  a

Comissão de Assessoramento e informar ao Ministério Público que o documento está sob

análise.  05)  Ofício  nº  183/2025  –  Secretaria  Municipal  de  Educação  (SEMED): Em

resposta ao ofício nº 21/2025, indica novas servidoras para compor ao CMDI: Mariane

Lins  e  Fernanda  Aparecida  Greboge  Marquette.  Deliberação:  Arquivar.  06)    Ofício  nº  

818/2025 – SEMAS/DPSE: Em resposta ao Ofício nº 41/2025, informam a programação

dos eventos em alusão ao Dia Mundial de Conscientização sobre a Violência contra a

Pessoa Idosa. Deliberação: Arquivar.  07)    Ofício nº 71/2025 – SEMEL:   Em resposta ao

Ofício nº 042/2025, informam a programação dos eventos em alusão ao Dia Mundial de

Conscientização sobre  a  Violência  contra  a  Pessoa Idosa.  Deliberação:  Arquivar.  08)

Ofício  nº  782/2025  –  SEMAS/DATO/DAF: Relatório  de  Empenhos  pagos  no  mês  de

março  de  2025.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  do  Fundo.  09)  Ofício  nº  

786/2025  –  SEMAS/DATO/DAF: Informam  que  não  foram  identificados  pagamentos

realizados com recursos do FMDI no mês de abril de 2025. Deliberação: encaminhar para
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a Comissão do Fundo. 10) Casa de Repouso Nova Vida: Encaminha documentação para

inscrição no conselho. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 6.

COMISSÕES:  Assessoramento: A presidente Thais apresentou os pareceres referentes

às  entidades  analisadas.  Informou  que  são  favoráveis  à  manutenção  de  inscrição

CAJEMA, renovação de inscrição da Cris Lau e inscrição do Bosque Sênior. Quanto à

entidade Living Care, destacou que ainda há pendência documental. Sobre o Lar Santa

Maria,  informam que a  instituição  encontra-se  parcialmente  interditada pela  Vigilância

Sanitária, e após visita, verificaram algumas situações que precisam ser regularizadas.

Diante disso, indeferem o pedido e aguardarão parecer da Vigilância Sanitária e SEMAS

para que possam conceder a inscrição. Os pareceres apresentados foram aprovados pelo

colegiado.  Conferencia:  a Comissão esclarece que até o momento não foi finalizada a

contratação da empresa de assessoria para a Conferência e estão se organizando para

realizar o evento por conta própria, caso seja necessário. Ressaltam que a Conferência é

responsabilidade do colegiado do CMDI, e não apenas da comissão, e conta com o apoio

e participação de todos. A Secretaria Executiva lembra que a eleição das Organizações

da Sociedade Civil interessadas em compor o conselho para a próxima gestão também

será na Conferência e explica que um representante das entidades deve estar presente

no evento para participar. A comissão agendou reunião para as últimas tratativas no dia

02 de julho, na SEMAS. 7. OUTROS: não houve. 8. INFORMES GERAIS: não houve. 9.

DATA  DA  PRÓXIMA  REUNIÃO  ORDINÁRIA:  25 de  junho, de  forma  presencial  na

SEMAS. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe

lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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